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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 323
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/4/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A disponibilização de vagas de estacionamento próximas aos órgãos públicos é uma medida essencial para garantir acessibilidade, eficiência e qualidade no atendimento à população.

Entretanto, verifica-se que em frente à Câmara Municipal de Botucatu há a disponibilização de vaga destinada a idosos, porém não há vaga reservada para pessoas com deficiência. Tal ausência dificulta o acesso de pessoas com mobilidade reduzida, comprometendo o princípio da acessibilidade e da inclusão.
Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário Adjunto em Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, solicitando a implantação de uma vaga de estacionamento devidamente sinalizada e destinada a pessoas com deficiência na Rua João Passos, em frente à Câmara Municipal de Botucatu, a fim de assegurar melhores condições de acesso, promover a igualdade de direitos e atender às normas vigentes de acessibilidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de abril de 2026.
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